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E S T A D O DA P A R A I B A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

Autoriza o Poder Pxecutivo x �ons­
t�uir calçamento e dá outras provi 
dencias. 

FAÇO SABPR QUF A CÂMARA MUT'HCIPAL D�CRF.TA F. RU SANCIONO A 

ffPGUINTli' LPI:

Art. lQ - Fica o PQder �xecutivo autorizado construir o cal 

çamento da Rua Tiradentes (antigo Beco do Chafariz). 

Art. ZQ - para atender as despesas que trata o arti�o ante­

ri.or, o Chefe do >'.xecutivo lançará mão da verba já aprovada do e­

xercício vigente. 

Art. 3Q - �sta lei entrará em vigor na data de sua publica­

ção, revogadas as disnosiçÕes em contrário. 

GabinetP do Prefeito, em, 19 de junho de 1964
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